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ACÓRDÃO
PROCESSO  CIVIL. EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
REJEITADOS  COM  MULTA.  DIVERGÊNCIA  COM
RECENTE  ENTENDIMENTO  DO  STJ  ADOTADO  EM
RECURSO  REPETITIVO  (RESP  Nº  1.410.839/SC).
RETRATAÇÃO  DO  JULGADO  PARA  RETIRAR
APLICAÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DO ART. 543-C,
§7º, INCISO II, DO CPC E DO ART. 2º DA RESOLUÇÃO
Nº  27/2011  DESTE  TRIBUNAL.  JUÍZO  DE
RETRATAÇÃO EXERCIDO.

-  O  STJ  decidiu  recentemente,  sob  a  sistemática  de
recurso  repetitivo,  que  "caracterizam-se  como
protelatórios  os  embargos  de  declaração  que  visam
rediscutir matéria já apreciada e decidida pela Corte de
origem em conformidade com súmula do STJ ou STF ou,
ainda, precedente julgado pelo rito dos artigos 543-C e
543-B, do CPC" (RESP Nº 1.410.839/SC).

- Logo, como o acórdão embargado não foi julgado com
base em entendimento sumulado ou afeto a sistemática
de  recurso  repetitivo  ou  repercussão  geral,  mas  de
acordo  com  jurisprudência  dominante  do  STJ,  os
embargos de declaração não podem ser considerados
protelatórios, pelo que é indevida a aplicação da multa
aplica.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível deste
Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos,  em exercer o juízo
de  retratação  para  retirar  a  multa  processual  imposta  quando  da



rejeição dos embargos de declaração, nos termos do voto do relator e da
certidão de fl. 238.

RELATÓRIO

O  BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A apelou da
sentença que julgou procedente a  ação de revisão de contrato que lhe
moveu MARINETE PINHEIRO NOGUEIRA BANDEIRA. Contudo seu apelo
foi desprovido, à unanimidade, por esta Câmara, sob a relatoria do Des.
Genésio Gomes de Pereira Filho, nos termos do acórdão de fls. 136/141.

Contra  esta  decisão,  o  Banco  opôs  embargos  de
declaração (fls.  143/151)  que  também  foi  rejeitado,  com  aplicação  de
multa, conforme acórdão de fls. 170/173.

Em seguida, foi interposto Recurso Especial (fls.  175/190),
impugnando a aplicação da multa e o mérito da ação.

Os autos seguiram, então, para a Presidência desta Corte
que,  após  verificar  a  divergência  entre  o  entendimento  defendido  no
acórdão  embargado com  a  atual  orientação  do  STJ  (RESP  Nº
1.410.839/SC), os encaminhou a esta relatoria para, querendo, exercer o
juízo de retratação (art. 543-C § 7º, inciso II1, do CPC e art. 2º, inciso III, da
Resolução n.º 27 do TJ/PB) (fl. 231).

É o relatório.

VOTO

Com efeito, o caso é de retratação parcial  do julgado,  em
virtude da recente posição adotada pelo STJ em recurso repetitivo.

Conforme  narrado,  o  acórdão  de  fls.  170/173,  rejeitou  os
embargos de declaração por considerá-los protelatórios, e aplicou multa de
1% do valor da causa ao Banco embargante.

1 Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de
direito, o recurso especial será processado nos termos deste artigo.

§  1o Caberá  ao  presidente  do  tribunal  de  origem  admitir  um  ou  mais  recursos
representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça,
ficando suspensos os demais recursos especiais até o pronunciamento definitivo do Superior
Tribunal de Justiça.

§  2o Não adotada  a  providência  descrita  no  §  1o deste  artigo,  o  relator  no  Superior
Tribunal de Justiça, ao identificar que sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante
ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão, nos tribunais de
segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
         (...)

§  7o Publicado  o  acórdão  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  os  recursos  especiais
sobrestados na origem: 

I  -  terão  seguimento  denegado  na  hipótese  de  o  acórdão  recorrido  coincidir  com  a
orientação do Superior Tribunal de Justiça; ou 

II  -  serão  novamente  examinados  pelo  tribunal  de  origem  na  hipótese  de  o  acórdão
recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11672.htm#art1


Por outro lado, consoante apontado pela Presidência, o STJ
decidiu  recentemente,  sob  a  sistemática  de  recurso  repetitivo,  que
"caracterizam-se como protelatórios os embargos de declaração que visam
rediscutir  matéria  já  apreciada  e  decidida  pela  Corte  de  origem  em
conformidade com súmula do STJ ou STF ou, ainda, precedente julgado
pelo rito dos artigos 543-C e 543-B, do CPC" (RESP Nº 1.410.839/SC).

Analisando o acórdão embargado (fls. 136/141), verifico que
este julgou indevida a cobrança de serviço de terceiros e correspondente
não bancário, por considerar abusiva a transferência destes encargos ao
consumidor.  Todavia,  embora  este  entendimento  esteja  correto  e  em
harmonia com a jurisprudência dominante do STJ, ele não foi sumulado ou
afeto a sistemática de recurso repetitivo ou repercussão geral.

Destarte,  levando  em  consideração  a  recente  posição  do
STJ,  os  embargos  de  declaração  não  podem  ser  considerados
protelatórios, pelo que é indevida a aplicação da multa aplica.

Em  sendo  assim,  adoto  entendimento  dos  eminentes
Ministros do Tribunal  da Cidadania para reconhecer a não incidência da
multa na hipótese, reconsiderando o acórdão apenas neste ponto.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, autorizado pelo inc. II do §7º do art. 543-C
do CPC e art. 2º da Resolução nº 27/2011 do TJPB, EXERÇO O JUÍZO DE
RETRATAÇÃO APENAS PARA AFASTAR A MULTA aplicada no acórdão
de fls. 170/173, mantendo o acórdão embargado em todos seus termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, José Aurélio da Cruz (Relator),  o Exmo. Dr.
Ricardo Vital  de Almeida,  Juiz  convocado para substituir  a Exma. Desa.
Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo. Dr.  José Guedes Cavalcanti
Neto, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá
e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura
Jansen, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 07 de julho de 2015.

Desembargador José Aurélio da Cruz

Relator


